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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2003-000.573 — 22 Secao de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
Sessao de 17 de fevereiro de 2020

Recorrente SEVERINO JOSE CARNEIRO DE MENDONCA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario:;-2013

DEDUCAO. ) DE DESPESAS MEDICAS E  HOSPITALARES
DESPENDIDAS COM DEPENDENTES DEVIDAMENTE COMPROVADO
MEDIANTE APRESENTACAO DE CERTIDAO DE NASCIMENTO.

A relacdo de dependéncia filial, para fins de deducdo legal, acontece mediante
a apresentacdo da competente Certiddo do Cartério de Registro de
Nascimentos e ndo mediante a apresentacao da Declaracdo Anual de Ajuste.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Raimundo Céssio Gongalves Lima — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Raimundo Cassio
Gongcalves Lima (Presidente), Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Gabriel Tinoco Palatnic e
Wilderson Botto.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo proferida pela 72
Turma da Delegacia Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJO), acorddo n° 12-106-
958, de 29/04/2019 (e-fls. 70/74), que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo
recorrente contra a notificagdo de lancamento que se encontra devidamente adunada aos autos (e-
fls. 54/62)

Intimado da referida decisdo em 30/05/2019, via aviso de recebimento constante
nos autos (e-fls. 79), o sujeito passivo interpds recurso voluntario em 28/06/2019 (e-fls. 81), no
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 DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES DESPENDIDAS COM DEPENDENTES DEVIDAMENTE COMPROVADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO.
 A relação de dependência filial, para fins de dedução legal, acontece mediante a apresentação da competente Certidão do Cartório de Registro de Nascimentos e não mediante a apresentação da Declaração Anual de Ajuste.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Raimundo Cássio Gonçalves Lima � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Raimundo Cássio Gonçalves Lima (Presidente), Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Gabriel Tinoco Palatnic e Wilderson Botto. 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão proferida pela 7ª Turma da Delegacia Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJO), acórdão nº 12-106-958, de 29/04/2019 (e-fls. 70/74), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo recorrente contra a notificação de lançamento que se encontra devidamente adunada aos autos (e-fls. 54/62)
Intimado da referida decisão em  30/05/2019, via aviso de recebimento constante nos autos (e-fls. 79), o sujeito passivo interpôs recurso voluntário em  28/06/2019 (e-fls. 81), no qual, após historiar acerca do encadeamento do processo até o momento do julgamento pela autoridade de piso, reitera as seguintes teses de defesa:
Reafirma que a sua impugnação teria sido apresentada apenas com relação à glosa do valor de R$ 36.091,50, visto tratar-se de despesas do seu filho nascido, Iago Abreu Mendonça;
Cita a legislação que trata acerca das deduções com despesas médicas na Declaração de Ajuste Anual;
Que a autoridade de piso acatou a dedutibilidade dos gastos realizados com o parto da Senhora Ricelli da Cunha Abreu, justamente do seu dependente Iago Abreu Mendonça, não tendo acatado os dispêndios realizados com o mesmo;
Se insurge contra o acórdão proferido pela autoridade de piso em sua totalidade, citando jurisprudência dos tribunais que entende amparar a sua pretensão.
A recorrente, juntamente ao presente recurso voluntário, visando a corroborar os seus argumentos colacionou aos autos os documentos de e-fls. 89/111.
Sem contrarrazões ou manifestação pela Procuradoria.
É o breve relatório. Decido.

 Conselheiro  Raimundo Cássio Gonçalves Lima, Relator.
Conhecimento
O recurso voluntário é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de trinta dias, e estão presentes os demais pressupostos de admissibilidade, de tal forma que deve ser conhecido.
Preliminares
Nenhuma preliminar foi suscitada pela recorrente.
Mérito
Delimitação da Lide
Cinge-se a questão devolvida ao conhecimento desse órgão julgador de 2ª instância aquela atinente à possibilidade da manutenção da dedutibilidade dos gastos com assistência médica hospitalar realizados juntamente ao estabelecimento Real Hospital Português com vistas a custear o nascimento do seu filho Iago Iago José Abreu de Mendonça, no valor de R$ 36.091,50.
Dedução das despesas médicas/odontológicas/hospitalares
Afirmou a autoridade de piso ao fundamentar o seu voto enfrentando a presente questão, que fica adotado de acordo como previsto no art. 57, § 3º, do RICARF (e-fls.73/74): 
Os gasto em referência foi realizado, de fato, em benefício de Iago José Abreu Mendonça, filho do contribuinte (fls.17). Como se viu da Legislação acima transcrita, as despesas médicas ou de hospitalização dedutíveis restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao seu próprio tratamento e/ou com seus dependentes, assim informados na Declaração de Ajuste Anual, o que não foi o caso, portanto, de Iago José Abreu Mendonça.
O pleito da consideração de novo dependente após a entrega do Ajuste Anual, e conseqüente dedução da despesa médica a ele correspondente, configura retificação da declaração apresentada, devendo esta sujeitar-se ao disposto no art. 147, §1º da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN):
"Art. 147 (...)
§ lº A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.�(Grifou-se)
Segundo a regra contida no dispositivo acima transcrito, nos casos de exclusão ou redução de tributos, são necessários dois requisitos para que a retificação da declaração possa ser admitida: (1) comprovação de que foi cometido erro na elaboração da Declaração e (2) pedido de retificação anterior à notificação de lançamento.
No presente caso, não tendo sido caracterizado o pedido de retificação da Dirpf do contribuinte anterior ao lançamento efetuado, constata-se o não atendimento das condições necessárias para a admissibilidade de sua retificação pleiteada visando a reduzir os rendimentos sujeitos à tributação do IRPF.
Diante do acima exposto, deve ser mantido no lançamento o gasto indevidamente deduzido dos rendimentos tributáveis do notificado no valor de R$ 36.091,50, conforme detalhamento abaixo. (grifei).
Preliminarmente, nos encaminhando para a dilucidação da questão ora posta, a dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual tem como supedâneo legal os seguintes dispositivos do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, a seguir descritos:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
(...)
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
Trata pormenorizadamente da matéria o art. 80 do Decreto nº 3.000/1999, (RIR), in verbis:
DEDUÇÃO NA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS
Seção I
Despesas Médicas
Art. 80.  Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º  O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 2º  Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º  Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º  As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§ 5º  As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
Ainda de acordo com o art. 835 do Decreto 3.000/1999 (RIR), ali se encontra devidamente plasmado que todas as deduções declaradas pelos contribuintes estão sujeitas à sua devida comprovação, a juízo da autoridade lançadora, na forma preconizada no seu art. 73, como se transcreve:
Art.73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.
Não devidamente comprovadas quando solicitadas pelo órgão fiscalizador cabe à autoridade lançadora efetuar o lançamento de ofício com base nas infrações apuradas, de acordo com o art. 841 do RIR dantes citado, in verbis:
Art. 841.O lançamento será efetuado de ofício quando o sujeito passivo.
(...)
II- deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente;
Deveras, em atendimento ao princípio da capacidade contributiva  que se encontra insculpido no art. 145, § 1º da CR/88, a legislação ordinária que cuida do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas preconiza que na declaração de ajuste anual, para fins de apuração da base de cálculo do imposto, o permissivo para serem deduzidos os pagamentos efetuados, dentro do ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, quando destinados tais serviços ao contribuinte e aos seus dependentes.
Contudo, segundo dicção constante do art. 8º, § 2º, III, da Lei nº 9.250/95, as deduções ficam condicionadas a que os pagamentos sejam especificados e comprovados com a indicação do nome, endereço e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita a respectiva comprovação mediante a apresentação de cheque nominativo com o qual foi efetuado o seu devido pagamento.
Destarte, verifica-se que a dedução de despesas médicas na declaração do contribuinte fica sim condicionada ao preenchimento dos requisitos legais especificados. De se observar que a dedução exige a efetiva prestação do serviço, tendo como beneficiário o declarante ou seus dependentes, bem como que o pagamento tenha se realizado pelo próprio contribuinte. Em existindo fundadas dúvidas em um desses requisitos é direito/dever (art. 142, parágrafo único, do CTN) da fiscalização exigir provas adicionais da efetividade do serviço, do beneficiário deste e do pagamento efetuado, sendo dever do contribuinte apresentar, quando solicitado, comprovação ou justificação idônea, sob pena de ter suas deduções não admitidas pela autoridade fiscal.
A lei poderá determinar a quem caiba o ônus de provar determinado fato. É justamente o que acontece com os casos das deduções permitidas pela legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. O art. 11, § 3º do Decreto-Lei nº 5,844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a vir a comprová-las ou a justifica-las, deslocando para ele o ônus da prova.
Importa destacar que não é a autoridade fiscal quem necessita provar se a efetividade da realização das despesas médicas e odontológicas existiram ou não, mas sim o sujeito passivo, haja vista que a dedução na declaração de ajuste, com a consequente redução na base de cálculo do imposto devido, estará gerando um benefício em prol do mesmo, e sim ele mesmo contribuinte fazê-lo mediante documentação hábil e idônea.
Na relação jurídica processual tributária compete ao sujeito passivo fornecer, sempre quando devidamente solicitados, todos os elementos que possam vir a elidir a imputação de eventual irregularidade, e se a comprovação é possível e ele não a faz porque não pode ou não quer fazê-la deve assumir as consequências legais, ou seja, o não cabimento das respectivas deduções, por falta de comprovação e justificação, tendo em vista a máxima jurídica de que �o direito não socorre a quem dorme�.
A despeito do exposto, tenho em grande conta que o acórdão proferido pela autoridade a quo e que está sendo objurgado mediante os termos do presente recurso voluntário merece reparos e, consequentemente, deverá ser mantida a permissibilidade do recorrente deduzir a título de despesas médicas o valor impugnado pelo fisco e mantido pela referida autoridade a quo, e que totaliza o montante de R$ 36.091,50, em face da comprovação inequívoca da relação de dependência do menor Iago José Abreu Mendonça, evento fático reconhecido pelo ilustre relator em seu brilhante voto:
Os gasto em referência foi realizado, de fato, em benefício de Iago José Abreu Mendonça, filho do contribuinte (fls.17). Como se viu da Legislação acima transcrita, as despesas médicas ou de hospitalização dedutíveis restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao seu próprio tratamento e/ou com seus dependentes, assim informados na Declaração de Ajuste Anual, o que não foi o caso, portanto, de Iago José Abreu Mendonça.
O simples fato de ter havido um erro plenamente escusável quando da apresentação por parte do recorrente da sua Declaração Anual de Ajuste � a não indicação do seu dependente - não tem o condão, por si somente, de vir obstar o direito à referida dedutibilidade. 
Conclusão
Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto
(documento assinado digitalmente)
Raimundo Cássio Gonçalves Lima 
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qual, apos historiar acerca do encadeamento do processo até o momento do julgamento pela
autoridade de piso, reitera as seguintes teses de defesa:

1. Reafirma que a sua impugnacao teria sido apresentada apenas com relacdo a
glosa do valor de R$ 36.091,50, visto tratar-se de despesas do seu filho
nascido, lago Abreu Mendonca;

2. Cita a legislacdo que trata acerca das deducfes com despesas médicas na
Declaracdo de Ajuste Anual;

3. Que a autoridade de piso acatou a dedutibilidade dos gastos realizados com o
parto da Senhora Ricelli da Cunha Abreu, justamente do seu dependente lago
Abreu Mendonga, ndo tendo acatado os dispéndios realizados com 0 mesmo;

4. Se insurge contra o acorddo proferido pela autoridade de piso em sua
totalidade, citando jurisprudéncia dos tribunais que entende amparar a sua
pretensao.

A recorrente, juntamente ao presente recurso voluntario, visando a corroborar 0s
seus argumentos colacionou aos autos os documentos de e-fls. 89/111.

Sem contrarrazdes ou manifestacdo pela Procuradoria.

E o breve relatério. Decido.

Voto

Conselheiro Raimundo Cassio Gongalves Lima, Relator.
Conhecimento

O recurso voluntario é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de
trinta dias, e estdo presentes os demais pressupostos de admissibilidade, de tal forma que deve
ser conhecido.

Preliminares
Nenhuma preliminar foi suscitada pela recorrente.
Mérito

Delimitacdo da Lide

Cinge-se a questdo devolvida ao conhecimento desse 6rgdo julgador de 22
instancia aquela atinente a possibilidade da manutencdo da dedutibilidade dos gastos com
assisténcia médica hospitalar realizados juntamente ao estabelecimento Real Hospital Portugués
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com vistas a custear 0 nascimento do seu filho lago lago José Abreu de Mendonca, no valor de
R$ 36.091,50.

Deducdo das despesas médicas/odontoldgicas/hospitalares

Afirmou a autoridade de piso ao fundamentar o seu voto enfrentando a presente
questdo, que fica adotado de acordo como previsto no art. 57, § 3°, do RICARF (e-fls.73/74):

Os gasto em referéncia foi realizado, de fato, em beneficio de lago José Abreu
Mendonca, filho do contribuinte (fls.17). Como se viu da Legislacdo acima transcrita,
as despesas médicas ou de hospitalizacdo dedutiveis restringem-se aos pagamentos
efetuados pelo contribuinte relativos ao seu préprio tratamento e/ou com seus
dependentes, assim informados na Declaracdo de Ajuste Anual, o que ndo foi o0 caso,
portanto, de lago José Abreu Mendonca.

O pleito da consideracdo de novo dependente apds a entrega do Ajuste Anual, e
consequente deducdo da despesa médica a ele correspondente, configura retificacdo da
declaracdo apresentada, devendo esta sujeitar-se ao disposto no art. 147, §1° da Lei n°
5.172 de 25 de outubro de 1966 (Cédigo Tributario Nacional - CTN):

"Art. 147 (...)

§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise
reduzir ou a excluir tributo, sé é admissivel mediante comprovacéo do erro em que se
funde, e antes de notificado o lan¢amento. ” (Grifou-se)

Segundo a regra contida no dispositivo acima transcrito, nos casos de exclusdo ou
reducdo de tributos, sdo necessarios dois requisitos para que a retificacdo da
declaracdo possa ser admitida: (1) comprovacdo de que foi cometido erro na
elaboracdo da Declaracdo e (2) pedido de retificacdo anterior a notificacdo de
langamento.

No presente caso, ndo tendo sido caracterizado o pedido de retificagdo da Dirpf do
contribuinte anterior ao lancamento efetuado, constata-se 0 ndo atendimento das
condi¢Bes necessarias para a admissibilidade de sua retificagcdo pleiteada visando a
reduzir os rendimentos sujeitos a tributagéo do IRPF.

Diante do acima exposto, deve ser mantido no lancamento o gasto indevidamente
deduzido dos rendimentos tributaveis do notificado no valor de R$ 36.091,50, conforme
detalhamento abaixo. (grifei).

Preliminarmente, nos encaminhando para a dilucidacdo da questdo ora posta, a
deducdo de despesas medicas na declaracdo de ajuste anual tem como supedaneo legal os
seguintes dispositivos do art. 8° da Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995, a seguir descritos:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendéario sera a diferenga entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendério, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacao
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;
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()
§ 2° O disposto na alinea a do inciso II:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacéo,
ser feita indicacé@o do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentérias,
exige-se a comprovagéo com receitudrio médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

Trata pormenorizadamente da matéria o art. 80 do Decreto n° 3.000/1999, (RIR),
in verbis:

DEDUCAO NA DECLARACAO DE RENDIMENTOS

Secéo |

Despesas Médicas

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com

exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11 - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do nome,
enderego e nimero de inscri¢cdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica- CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV -ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias,
exige-se a comprovacgado com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiario.
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§2° Na hipoGtese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda
nacional sera feita mediante utilizacdo do valor do dolar dos Estados Unidos da
América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo dia atil da
primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

§ 3° Consideram-se despesas médicas o0s pagamentos relativos a instrucdo de
deficiente fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico e o
pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

§ 4° As despesas de internagdo em estabelecimento para tratamento geriatrico sO
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos
termos da legislacao especifica.

8§ 5° As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de calculo da
declaracéo de rendimentos (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

Ainda de acordo com o art. 835 do Decreto 3.000/1999 (RIR), ali se encontra
devidamente plasmado que todas as deducBes declaradas pelos contribuintes estdo sujeitas a sua
devida comprovacéo, a juizo da autoridade lancadora, na forma preconizada no seu art. 73, como
se transcreve:

Art.73.Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora.

N&o devidamente comprovadas quando solicitadas pelo 6rgdo fiscalizador cabe a
autoridade langadora efetuar o langamento de oficio com base nas infra¢cdes apuradas, de acordo
com o art. 841 do RIR dantes citado, in verbis:

Art. 841.0 lancamento sera efetuado de oficio quando o sujeito passivo.

()

I1- deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a
presta-los ou ndo os prestar satisfatoriamente;

Deveras, em atendimento ao principio da capacidade contributiva que se encontra
insculpido no art. 145, § 1° da CR/88, a legislacdo ordinaria que cuida do Imposto sobre a Renda
das Pessoas Fisicas preconiza que na declaracdo de ajuste anual, para fins de apuracao da base de
calculo do imposto, o permissivo para serem deduzidos os pagamentos efetuados, dentro do ano-
calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, servigos radiologicos,
aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentérias, quando destinados tais servigos ao
contribuinte e aos seus dependentes.

Contudo, segundo dic¢do constante do art. 8%, § 2° Ill, da Lei n°® 9.250/95, as
deducdes ficam condicionadas a que 0s pagamentos sejam especificados e comprovados com a
indicacdo do nome, endereco e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita a respectiva comprovacdo mediante a apresentacdo de cheque
nominativo com o qual foi efetuado o seu devido pagamento.

Destarte, verifica-se que a deducdo de despesas médicas na declaragdo do
contribuinte fica sim condicionada ao preenchimento dos requisitos legais especificados. De se
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observar que a deducdo exige a efetiva prestacdo do servico, tendo como beneficiario o
declarante ou seus dependentes, bem como que o pagamento tenha se realizado pelo préprio
contribuinte. Em existindo fundadas duvidas em um desses requisitos é direito/dever (art. 142,
pardgrafo Unico, do CTN) da fiscalizacdo exigir provas adicionais da efetividade do servigo, do
beneficiario deste e do pagamento efetuado, sendo dever do contribuinte apresentar, quando
solicitado, comprovacgdo ou justificagdo idonea, sob pena de ter suas deducbes ndo admitidas
pela autoridade fiscal.

A lei podera determinar a quem caiba o 6nus de provar determinado fato. E
justamente o que acontece com os casos das deducdes permitidas pela legislagdo do Imposto
sobre a Renda das Pessoas Fisicas. O art. 11, § 3° do Decreto-Lei n° 5,844, de 1943, estabeleceu
expressamente que o contribuinte pode ser instado a vir a comprova-las ou a justifica-las,
deslocando para ele o 6nus da prova.

Importa destacar que ndo é a autoridade fiscal quem necessita provar se a
efetividade da realizacdo das despesas médicas e odontoldgicas existiram ou ndo, mas sim o
sujeito passivo, haja vista que a deducao na declaracdo de ajuste, com a consequente reducédo na
base de calculo do imposto devido, estard gerando um beneficio em prol do mesmo, e sim ele
mesmo contribuinte fazé-lo mediante documentacao habil e id6nea.

Na relagdo juridica processual tributaria compete ao sujeito passivo fornecer,
sempre quando devidamente solicitados, todos os elementos que possam vir a elidir a imputacao
de eventual irregularidade, e se a comprovacao € possivel e ele ndo a faz porque ndo pode ou ndo
quer fazé-la deve assumir as consequéncias legais, ou seja, 0 ndo cabimento das respectivas
deducdes, por falta de comprovacéo e justificacdo, tendo em vista a maxima juridica de que “o
direito ndo socorre a quem dorme”.

A despeito do exposto, tenho em grande conta que o acérddo proferido pela
autoridade a quo e que esta sendo objurgado mediante os termos do presente recurso voluntario
merece reparos e, consequentemente, devera ser mantida a permissibilidade do recorrente
deduzir a titulo de despesas médicas o valor impugnado pelo fisco e mantido pela referida
autoridade a quo, e que totaliza o montante de R$ 36.091,50, em face da comprovacéo
inequivoca da relacdo de dependéncia do menor lago José Abreu Mendonga, evento fatico
reconhecido pelo ilustre relator em seu brilhante voto:

Os gasto em referéncia foi realizado, de fato, em beneficio de lago José Abreu
Mendonca, filho do contribuinte (fls.17). Como se viu da Legislacédo acima transcrita,
as despesas médicas ou de hospitalizacdo dedutiveis restringem-se aos pagamentos
efetuados pelo contribuinte relativos ao seu préprio tratamento e/ou com seus
dependentes, assim informados na Declaracéo de Ajuste Anual, o que ndo foi o0 caso,
portanto, de lago José Abreu Mendonca.

O simples fato de ter havido um erro plenamente escusavel quando da
apresentacdo por parte do recorrente da sua Declaracdo Anual de Ajuste — a ndo indicacdo do seu
dependente - ndo tem o condao, por si somente, de vir obstar o direito a referida dedutibilidade.

Concluséao

Ante o0 exposto, CONHECO do presente recurso voluntario para, no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO.
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E como voto

(documento assinado digitalmente)

Raimundo Céssio Gongalves Lima



